
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SAO PAULO, 25 DE MARÇO DE 1980 PÁGINA 3 

D E C R E T O N.° 14.856, D E 24 D E MARÇO D E 1980 

Altera a redação dos artigos 6.° e 9.° e acrescenta parágrafo único ao artigo 10 
do Decreto n.° 3 842, de 18 de junho de 1974, que reestruturou a 7.a Subprocuradoria 

da Procuradoria Fiscal 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 89 da L e i 
n.° 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — Os artigos 6.° e 9.° do Decreto n.o 3.842, de 18 de j u n h o 
de 1974, passam a v igorar com a seguinte redação: 

I — o art igo 6.o: 
«Artigo 6.° — Incumbe à 8." Secc ional (PF-78) promover a cobrança 

jud i c i a l da d i v i a a a t i va j u n t o às Massas Fa l i das , observada a i o r m a estabelecida 
pelo P r o c u r a i o r Chefe da P rocurador i a Fiscal.»; 

I I — o art igo 9.°: 
«Artigo 9.° — Incumbe à 13. a Secc iona l (PF-83) o cumpr imen to e de

volução de cartas precatórias, re lat ivas a execuções fiscais, recebidas das comar 
cas do in ter ior do Estado e outros Estados.». 

A r t i go 2.° — F i c a acrescentado ao art igo 10 do Decreto n.o 3.842, de 
18 de j u n h o de 1974, o parágrafo único, c om a seguinte redação: 

«Parágrafo único — S e m prejuízo do disposto neste artigo, as u n i -
daaes previstas nos incisos I a X I e X l v do art igo 2.o e a che f ia da P F - 7 c o n 
tarão, cada ama, com Seção de Expediente.». 

Ar t i go 3.° — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

» Calim Eid, Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de março de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14 857, D E 24 D E MARÇO D E 1980 

Cria e organiza o Centro de Recursos Humanos da Secretaria de Estado dos 
Negócios Metropolitanos, define competências das autoridades e da providencias 

correlatas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 89 aa 
L e i n.° 9.717, dc 30 de jane i ro de 1967, 

D e c r e t a : 

SEÇÃO I 

Da Criação e Modificação de Unidades 

Ar t i go 1.° — F i c a cr iado, n a Secre tar ia de Estado dos Negócios M e 
tropol itanos, o Cent ro de Recursos Humanos , d i retamente subord inado ao Chefe 
de Gabinete . 

Parágrafo único — O Centro de Recursos Humanos é o órgão se tor ia l 
do S is tema de Administração de Pessoal n a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
Metropo l i tanos e presta serviços de órgão subsetor ia l a todas as unidades da Pas t a . 

A r t i go 2.° — A Seção de Administração de Pessoal, da Divisão de 
Pessoal e At iv idades Complementares do Depar tamento de Administração, com a 
denominação a l terada pa ra Seção de Cadastro, Frequência e Expediente de Pessoal , 
passa a subord inar-se ao Cen t ro de Recursos Humanos . 

A r t i go 3.° — A Divisão de Pessoal e A t i v idades Complementares , 
subord inada ao Depar tamento de Administração, passa a denominar -se Divisão de 
At iv idades Complementares . 

A r t i g o 4.° — F i c a e x t i n t a a Comissão de Promoção. 

SEÇÃO I I 

Da E s t r u t u r a 
A r t i go 5.° — - 0 Cent ro de Recursos Humanos , unidade com nível de 

Divisão Técnica, t em a seguinte e s t r u t u r a : 
I — D i r e t o r i a ; 
I I — Seção de Exped iente ; 
I I I — Assistência Técnica; 
I V — Seção de Cadastro , Frequência e Expediente de Pessoal ; 
V — Centro de Convivência I n f a n t i l , unidade com nível de Seção 

Técnica. 

SEIÇAO I I I 

Das Atribuições 

SUBSEÇÃO I 

Das Atribuições Gerais 

Ar t i go 6.° — A o Cent ro de Recursos Humanos cabe : 
I — assist ir as autoridades da Secre tar ia nos assuntos relacionados 

com o S is tema .de Administração de Pessoa l ; 

I I — planejar a execução, no âmbito da Secretar ia , das pol i t icas d i re 
trizes e normas emanadas do órgão cent ra l do S i s t ema ; 

I I I — elaborar propostas de diretrizes e normas pa ra o atendimento 
de situações especificas, em complementação àquelas emanadas do órgão cen t ra l 
do S is tema; 

I V — coordenar, prestar orientação técnica, contro lar e, auando for 
o caso,, executar, em consonância com o disposto no inc iso I I des t e ' a r t i go as 
atividades de administração do pessoal c i v i l da Secretar ia , inc lusive dos estagiá
rios e do pessoal contratado para prestação de serviços; 

V — opinar , conclusivamente, sobre assuntos de recursos humanos, n o 
âmbito da Secretar ia , observadas as polit icas, diretr izes e normas emanadas do 
orgao centra l do S i s t ema ; 

V I — zelar pela adequada instrução dos processos que devam ser 
submetidos à apreciação do órgão cent ra l do S is tema, ou de outros órgãos d a 
Administração Pública Es tadua l , inc lusive dos Poderes Leg is lat ivo e Judiciário 
providenciando, quando for o caso, a complementação de dados pelos órgãos ou 
autoridades competentes; 

V I I — a tuar sempre em integração com o órgão cent ra l do S i s t ema 
de Administração de Pessoal e com os demais órgãos de p lane jamento da Secre
tar ia, devendo, em sua área de atuação: 

a) colaborar com esses órgãos, quando sol ic i tado ou apresentando, 
por sua própria in i c ia t i va , estudos, sugestões ou problemas, no interesse da m e l h o 
r i a do S is t ema; 

b) observar e fazer observar as diretrizes e normas deles emanadas; 

c) atender ou prov idenc iar o a tendimento de suas solicitações; 
d) mantê-los permanentemente in formados sobre a situação dos recursos humanos . 

A r t i g o 7.° — As atribuições do Dentro de Recursos Humanos c o m 
preenderão: 

I — p lane jamento e controle de recursos humanos ; 
I I — política sa l a r i a l ; 
I I I — seleção e desenvolv imento de recursos h u m a n o s ; 
I V — legislação de pessoal; 
V — expediente de pessoal ; 
V I — cadastro func i ona l ; 
V I I — frequência; 
V I I I — aco lh imento e assistência a crianças, f i lhos de funcionários 

SUBSEÇÃO I I 

Da Seção de Expediente 

Ar t i eo 8 o — A Seção de Expediente tem as seguintes atribuições: 
I - receber, registrar, d i s t r ibu i r e expedir pape.s e processos, no 

ftmbito do Centro de Recursos H u m a n o s ; . , , . , a .= I . , , l t t Técnica 
I I — preparar o expediente da D i r e t o r i a e da A s s i s t enoa l e c n i c a 

do üenuo de Recursos H u m a n o s . 

SUBSEÇÃO I I I 

Da Assistência Técnica 

A r t i g o 9.° — A Assistência Técnica t em as seguintes atribuições: 
I — assist ir o Dir igente do Cen t ro de Recursos Humanos no desem

penho de suas funções; 
I I — em relação ao p lane jamento e controle de recursos humanos : 
a) rea l i zar estudos e pesquisas de interesse do S is tema, em especial 

p a r a : 
1) a elaboração de propostas de padrões de lotação pa ra os diversos 

t ipos de unidades admin is t ra t i vas , de acordo com sua especif icidade e com base 
nos elementos fornecidos por seus dir igentes; 

2) a permanente adequação do Q u a d r o de Pessoal aos programas 
de t raba lho ; 

3) a identificação das causas d a rotat iv idade do pessoal e a p r o 
posição de soluções; 

4) a proposição de medidas necessárias à m e l h o r i a d a qual idade 
dos cadastros ou arquivos imp lantados mediante a utilização de processamento 
eletrônico de dados; 

5) a proposição de medidas necessárias à adequação dos sistemas 
de processamento eletrônico de dados, re lat ivos ao S is tema, às necessidades d a 
Secreta r i 3í* 

' 6 ) a identificação das necessidades de novos cadastros ou arquivos 
de dados e m integração com os já imp lan tados ; 

b) coordenar a identificação das necessidades de recursos humanos 
e or ientar os órgãos e autoridades com responsabi l idade nesse processo; 

c) e laborar , anualmente , a proposta das necessidades de recursos 
humanos , com base nos elementos fornecidos pelos órgãos e autor idades de que 
t r a t a a alínea anter ior e observado o p lane jamento e a ação da Secre tar ia ; 

d) i den t i f i ca r as necessidades de fixação, extinção ou relotação de 
postos de t raba lho e m função das propostas das necessidades de recursos h u 
manos ; 

e) e fetuar a projeção das despesas com recursos humanos e encar 
gos previdenciários p a r a a elaboração dp orçamento de pessoal; 

f) a companhar e contro lar a execução do orçamento de pessoal 
e ver i f icar as necessidades de alterações; 

g) ana l i sar as variações mensais da fo lha , de pagamento ; 
h) observar a adequação d a : 
1) composição do Quadro de Pessoa] aos padrões de lotação e aos 

postos de t raba lho f ixados; 
2) distribuição dos recursos humanos aos programas de t raba lho 

em andamento ; 
i) mani festar-se nos expedientes relat ivos à autorização de : 
1) prov imento de cargos com base n o inc iso I I I do art igo 92 da 

Constituição do Es tado ; 
2) admissão de servidor p a r a o desempenho de função-atividade de 

natureza técnica, por prazo certo e de terminado ; 
3) realização de concursos públicos, de processos seletivos r i r a a d 

missão de servidores e de processos seletivos especiais pa ra transposição ou 
acesso; 

j ) mani fes tar -se nas propostas re lat ivas a : 
1) fixação, extinção ou relotação de postos de t raba lho ; 
2) transferência de cargos ou funções-atividades que dependam da 

apreciação das autoridades superiores da Secre tar ia ; 
1) mani fes tar -se nos processos relat ivos à classificação de funções 

de serviço público p a r a efeito de atribuição do «pro labore» de que t ra ta o art igo 
28 da Le i n.° 10.168, de 10 de ju lho de 1968; 

m) promover a produção de informações de pessoal, d ivulgando-as 
per iod icamente ; 

n) co laborar c om o órgão cent ra l do S i s t ema n o desempenho de suas 
atribuições, em especial n a : 

1) realização de estudos pa ra subs id iar a política de supr imento de 
recursos humanos ; 

2) elaboração de diretr izes, normas e manua i s de procedimentos; 
3) elaboração de padrões de lotação p a r a as unidades de a d m i 

nistração gera l ; 
4) implantação de novos cadastros ou de alterações nos já i m p l a n 

tados; 
5) organização do S is tema de Informações de Pessoal ; 
6) avaliação do desempenho do S i s t ema ; 
I I I — em relação à política s a l a r i a l : 
a) rea l i zar estudos e pesquisas de interesse do Sistema, em especial 

pa ra a definição das exigências, requisitos, interstícios e demais procedimentos 
aplicáveis ao acesso referente a cada série de classes; 

b) p lanejar , coordenar, or i entar e contro lar as at iv idades r e l ac i ona 
das c o m : 

1) a classificação, enquadramento e retribuição de cargos e funções-
at iv idades; 

2) a aplicação do ins t i tu to do acesso; 
c) co laborar com o órgão cent ra l do S is tema no desempenho de suas 

atribuições, e m especial n a : 
1) realização de estudos p a r a a permanente atualização do p lano de 

classificação e retribuição de cargos e funções-atividades; 
2) realização de estudos sobre a j o rnada de t raba lho adequada "a cada 

classe; 
3) realização de pesquisas sobre o mercado de t raba lho e estudos 

re lacionados com a po l i t i ca sa la r i a l , fixação de gratificação ou quaisquer formas 
de retribuição de pessoal; 

4) avaliação do desempenho do S is t ema; 
d) p lanejar , coordenar, or i entar e contro lar as at iv idades re lacionadas 

com a aplicação do ins t i tu to da promoção, bem como executar, em especial , as 
seguintes: 

1) receber, organ izar e proceder aos registros e conferências relativos 
aos processos e documentos de promoção; 

2) processar a contagem de pontos re lat ivos a títulos, cert i f icados de 
cursos e outros considerados p a r a f ins de promoção; 

3) examinar e i n s t ru i r pedidos de inclusão de tempo de serviço e de 
títulos; 

4) prov idenc iar as medidas necessárias nos casos de atraso n a expedição 
e remessa do Bo l e t im de Merec imento , f a l t a de qualquer informação ou ele
mentos sol ic itados, e fatos de que decor ram irregular idades ou parc ia l idades nc 
processo das promoções; 

5) prov idenc iar p a r a que seja dado conhec imento aos interessados 
med iante afixação n a unidade admin i s t ra t i va , dos pontos atr ibuidos aos títulos e 
cer t i f i cados de que t r a t a o i t em 2 desta a l inea ; 

e) p lane jar , coordenar, or ientar e contro lar as at iv idades relacionadas 
com a aplicação do ins t i tu to de evolução func iona l , bem como executar em es
pecia l , as seguintes: 

1) d i s t r ibu i r os impressos a serem ut i l i zados no processo avaliatório; 
2) confer i r o l evantamento de pessoal, bem como a distribuição i 

aplicação de conceitos avaliatórios em todos os níveis hierárquicos; 
3) e laborar relatório f i na l referente ao processo avaliatório, pa ra íin« 

de ipiixiaçãc pelas autoridades superiores 3a Secre tar ia , bem como pelo óreãc 
cen t ra l oo S i s t ema ; & 

I V — em relação à seleção e ao desenvolv imento de recursos humanos : 
a) real izar estudos e pesquisas de interesse do Sistema, em especia' 

p a r a . 
1) a permanente atualização e aperfeiçoamento dos métodos e téc

nicas de recrutamento , seleção, t re inamento e desenvolv imento de recursos n u 
me»-'ÍOS 

2) a aplicação do ins t i tu to da transposição; 
3; a adequada colocação do pessoal selecionado; 
4) a adequada qualificação dos recursos humanos existentes às exi

gências dos programas de t raba lho ; 
b) ver i f icar a possibi l idade de aprovei tamento de pessoal : 
1) considerado disponível por outras Secretar ias de Estado ou A u 

tarquias , 
2) hab i l i tado em concurso público ou processo seletivo real izado pele 

óigÊo c< n t r a l ou por outros órgãos setoriais dc S i s t ema ; 
c) p rogramar as at iv idades de recrutamento e seleção de pessoal me

d iante concurso público ou processo seletivo, inc lus ive os processos seletivos espe
ciais pa ra acesso e transposição, e m atendimento fes piioriCiaòes òetimétas TH 
piano global d a Secretar ia ; 

d) e laborar modelos de concursos públicos ou de processos seletivos 
Inclusive instruções especiais, a serem aplicados pe la Secre tar ia ; 

e) executar os programas de recrutamento e seleção de pessoal, r ea 
l i zando, entre outras, as seguintes at iv idades: 

1) d ivu lgar as informações relat ivas aos concursos públicos ou pro
cesso.- seletivos; 

2) prov idenc iar a aber tura e o encerramento de inscrições de c a n d l 
datos em concursos públicos ou processos selet ivos; 


